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EsTÂI'IO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE Í{O§SA SENHORÂ OAS DIORES

FUT{OO Í{UÍ{ICIPAL DE SAÚDE

PRII,IEIRO TERltlO ADITM AO CO TRATO IIo
o9l2o19ltüs, DECoRRETTE DE PR(rcESSO OE

UCITAçAO NA MODALIDADE PR.EGAO PRESET{CIAL
NO Ú/Mlg/PI.I, CELEBRADO EÍTTRE O FUNDO
UUIIICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS
DORES E Â E}IPRESA SOLTECH COHÉRCIO E

SERYIçOS EI.ETRONICOS E ELETRICOS EIRELI EPP,
ilA FORMÂ qUE SEGUE:

O FUilDO HUNICIPAL DE SAÚDE DE I{OSSÂ SETHORA DAS DORES, PESSOA .IUTídiCA dE DiTEitO PúbI'ICO,

inscÍito no CNPI sob o no 11.389.851/0001-94, aom sede à Av. Uberdade, Bairro Cruzdro das l-1@t CEP:

49600-000, Nossa Senhora &s Dores/SE, dora\rante denoÍninada simplesmente COI{TRATAIIÍTE, repÍesentada
por setr C,estor, o Sr. IRAi{ PIILTO AflDRADE porbdoÍ da Cedula de Idenüdaê no 736.724 SSP/SE e inscrito

no CPF sob o no 357.082.555-87, e a empresa SOLTECH C(»IÉRCIO E SERVIçG; ELETRONTCOS E

ELETRICOS EIREU EPp, insoita no CNPJ no 10.745.021/0001-90, estabdecjda à Rua Apolinario Eetdro, no

141, Baino Campo do America, cEP: 45203-580, Jeguie/BA, neste aO Íepresefltada pdo Sr. TARCxO GOIIE
COilCEIçÃO, portador da Cédula de Idenüdade no 101m7914 SSP/BA e inscrito no CPF sob o no 025.459.075'

61, têm justo e a@ídado entre g o pres€nte IEBES.IIDIIM de@rÍente do Processo Licitatorio no

fi/2ALgPM, rnodalidade PÍegão Preseírcial, escoraô no Art. 57, tr da Lej n" 8.666/93 e posteriorcs altera6es,

e as dáusulas abaixo:

CúT,SUI.A PRIMETRA - DO OB]ETO

O presenG termo aditivo hÍn po'objeto:

1. A prmogaGo do prazo de vigràcia do contrab que ora se adita, por um período de ínais 12

meses, eÍn aonbrmidade @m a suat dáusub quarh - da vigfua e na forÍna do art. 57, inc. tr
da tei no 8.666/93, a aontar do dh 08 de ouhibÍo de 2020, e viqerá até o dia OE de oüubro de
m2L.

cúusutA SEGUÍ{DA - DAs DrsposrcôEs FUrÃs

Ficam raüficadõ todas as cláusulas e csxliFes esbbelecjdas no @fltrato, que não tenham §do objeto

de Í€tificaéo pelo preseflte insturnento, passaÍxlo aquele a úgorar, por conseguinte, com a dteraÉo ord

intÍoduzida.
E para @nstar, ftÍ firmado o pr€sente TERIiIO ÂDITM, eín duas vias de igual Eor e tuÍ la, tul

presença das testernunhas abaixo, a fim de que pÍodLE os seus jurídi@s e l€gais eÊito6.

No6sa Sdhora das SÊ., de outubro de 2020

A]IDRÂDE
Gestor do Municipal de Saúde
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ESTÂDO DE SERGIPE

MUNTCÍPIO DE Í{('65A SENHORÁ DAS DORÉS
FUNDO ITUNICIPAT DE SAÚDE
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TESTEMUNHAS;
@Ft 0a.;-1té,.tíl

CPF: qe. {* 3-b>3-éJ

dG Reb UÍna tleto, 64 - Cenbo - }{Gsa S€nhq-ô (b tuí€s/SE, CEP:49.6OD.000
ct{PJ no 13.094.4,16/000I-74 Í€j.t (79) 3265t322
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